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DECRETO 

 

            
     PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 282/2021 

PREGÃO Nº 59/2021 
 

 
Pelo presente contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, atualmente 
Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.139-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 870.075.259-20, residente 
e domiciliado na Rua Maranhão, s/nº, neste município e estado, e de outro lado à empresa MINERACAO TREVO N.A.LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.364.431/0001-08, com sede e foro na  , nº  , na cidade de NOVA AURORA, CEP nº 
00000-000, Estado: PR, representada pelo(a) Senhor(a) IRANI MATHEUS PEREIRA, inscrito(a) no CPF sob nº 066.126.089-51, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 59/2021, processo 
administrativo nº 282/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar Contrato Administrativo Nº. 070/2022 os itens da tabela abaixo 25/% conforme segue. 
 

Lote Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 C.B.U.Q – Concreto 
Betuminoso Usinado a 
Quente (Faixa “F” 
DER/PR ES-P 23-05) 

TREVO  TON 1,25 458,0000 572,50 

21 2 C.B.U.Q – Concreto 
Betuminoso Usinado a 
Quente (Faixa “D” 
DER/PR ES-P 23-05) 

TREVO  TON 10,21 428,0000 4.369,88 

Total da aquisição 4.942,38 

                 
CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está previsto no  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato 

original. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

Termo Aditivo em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Formosa do Oeste, 30 de novembro de 2022.         
 

 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE– PR. 
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 
 

CONTRATADA 
MINERACAO TREVO N.A.LTDA 

IRANI MATHEUS PEREIRA 
CPF: 066.126.089-51 
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ADITIVOS 

 

 

2º TERMO ADTIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2022 

 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob número 

76.208.495/0001-00, estabelecida no Centro Cívico, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.966.139-8- SSP/PR e inscrito no CPF sob o 

nº 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão, s/n.º, neste município e estado, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa S. C. LIMA FRANCO – 

CONSTRUTORA E MATERIAIS estabelecida à Rua José Jorge Gomes da Silva, nº 70, Sala 01, no Município 

de Quarto Centenário – PR, CEP: 87.365-000, inscrita no CNPJ sob nº 06.281.176/0001-45, inscrição estadual, 

90702608-64, neste ato representado pela Senhora SANDRA CRISTINA LIMA FRANCO, administradora 

portadora do CPF sob nº 046.063.409-75, cédula de identidade RG nº 4.898.620-0 - SSP/PR, Residente e 

Domiciliada à Avenida Bandeirantes, nº 855, no município de Quarto Centenário - PR, e CEP: 87.365-000, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme previsto na Cláusula Décima Quinta do contrato original, fica concedido 

a dilatação do prazo de execução da obra até 30/12/2022 conforme solicitação e parecer solicitados através do 

memorando 17/01/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os demais termos e cláusulas do contrato ora em questão permanecem inalterados. 

E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se obrigam por 

si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas idôneas e 

capazes, fazendo-o firme e valioso. 

 

Formosa do Oeste, 30 de novembro de 2022. 
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CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

  

 

       

CONTRATADA 

S. C. LIMA FRANCO – CONSTRUTORA E MATERIAIS 

SANDRA CRISTINA LIMA FRANCO 

Administrador 

AVISO DE LICITAÇÃO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA 

 

PREGÃO Nº 71/2022 

ELETRÔNICO – COMPRASNET 

UASG: 987561 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição tubos de concreto para a adequação de galerias pluviais 

do Município de Formosa do Oeste - PR. DATA DE ABERTURA: 15/12/22, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 

84.251,50, (oitenta e quatro mil duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 

 

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba Licitações. Para mais informações: 

Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. 

Telefone 44 3526 1122, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br. 
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DELIBERAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Justificativa nº 69/2022. 

 

OBJETO: Revisão do veículo Gol placa BEX-9C91 da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

VENCEDORES: 

 
FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 839,21 

 
TOTAL R$ 839,21 

 
 

Lote Item Quant Un. Especificação Valor 

unit. 

Valor 

total 

Fornecedor 

1 1 1 Un FILTRO AR DO MOTOR 70,5500 70,5500 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 2 1 Un FILTRO ÓLEO 120,9700 120,9700 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 3 1 Un CARTAO OXISANITIZAÇÃO 49,9000 49,9000 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 4 4 Un ÓLEO MOTOR 5W40 66,0400 231,1400 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 5 1 Un FILTRO COMB 34,8500 34,8500 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 6 1 Un FILTRO AR CONDICIONADO 40,5800 40,5800 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 7 1 Un ANEL 16,6600 16,6600 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 8 1 Un BUJAO DE ESCOAMENTO 11,9600 11,9600 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 

1 9 1 Un SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 202,0000 262,6000 FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 
 

TOTAL 839,21 
 

Formosa do Oeste, 30/11/2022. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA   Nº 654/2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal nº. 928 

de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte da 

servidora GREYCIELLEN VARASCHIM CENCI até a cidade 

de Curitiba/PR, motivo 1º Encontro Estadual do PlanificaSUS 

Paraná 2º Seminário Estadual de Imunização. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 1° da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido a servidora 

GREYCIELLEN VARASCHIM CENCI ocupante do cargo de provimento em Comissão de 

Chefe de Divisão de Endemias 3,5 (três diárias e meia) referente o deslocamento para a cidade 

de Curitiba/PR, motivo 1º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná 2º Seminário 

Estadual de Imunização , no período de 05/12/2022 a 08/12/2022. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 30 de Novembro de 2022.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 655/2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal nº. 928 

de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte do 

Motorista Airton Silverio Lira até a cidade de Cascavel/PR, para 

levar pacientes para consultas e exames de especialidades. 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 2° da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido ao servidor 

Airton Silverio Lira ocupante do cargo Efetivo de Motorista 23 (vinte e três) diárias referente 

o deslocamento para a cidade de Cascavel/PR, para levar pacientes para consultas e exames de 

especialidades, no período de 01/12/2022 a 31/12/2022. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 30 de Novembro de 2022.  

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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     PORTARIA Nº. 656/2022 

 

LUIZ ANTÔNIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal nº. 

928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações. 

 

CONSIDERANDO a necessidade do deslocamento por parte do 

Servidor Edinaldo de Jesus Sobral até a cidade de Cascavel/PR, 

para levar pacientes em consultas e exames de especialidades 

naquela localidade. 

 

RESOLVE: 

 

I – Com base no artigo 7º, parágrafo 2º da Lei Ordinária 

Municipal nº. 928/2019, e suas alterações fica concedido ao servidor Edinaldo de Jesus Sobral, 

ocupante do cargo efetivo de Motorista, 20 (vinte diárias) referente o deslocamento para a cidade de 

Cascavel – PR, com o objetivo de levar pacientes em consultas e exames de especialidades no período 

de 01/12/2022 á 31/12/2022. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE   

 

Paço Municipal, 30 de Novembro de 2022. 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal      
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PORTARIA   Nº 657/2022 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Lei Ordinária Municipal nº. 928 

de 11 de dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento por parte da 

Motorista Jheime Merys da Silva de Oliveira até a cidade de 

Cascavel/PR, motivo transporte de Universitários.  

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, Parágrafo 2° da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019 fica concedido a servidora Jheime Merys da 

Silva de Oliveira ocupante de cargo efetivo de Motorista 10 (dez diárias) referente o 

deslocamento para a cidade de Cascavel - PR motivo transporte de Universitários, no período 

de 01/12/2022 a 20/12/2022. 

 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

 

                  Paço Municipal, 30 de Novembro de 2022.  

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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